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Pi spae sabre a abertma de Cnidit:o Adi 

cimal . � pma as fins que 

eqe ifi.ca. 

lUBJ � JII.lllRDD:, Prefeito do Município de Assis, EBt:ado 

de São Paulo, no uso de suas atribliQêles legais, autorizado pela Iei n11 2.963 , 

de 17 de dezembro de 1.991, no seu artigo 511, 

Artigo 1R -

1 

lT1 
16885342.0036 

(0245) 3132 

16915732.0035 

(0248) 3132 

Artigo 2R -

1 

lT1 
16885342.0036 

(0244) 3120 

16915732.0035 

(0249) 4120 

Artigo 3R -

DECRETA; 
Fica aberto no OJ:çanent:o Prcgrana do Município de Assis, mi 

crédito adicional, supl.ellentar no valar de Cr$ 3.500.000,00' 
(treis milhões e quinhentos mil cruzeiros), observando as 

classificaçi5es instituciooais, ecxx:tâui.cas e funciooal.;progr!_ 

mátíca, abaixo discriminadas: 

BlliDl'IW 

SIDt. IDI. <J!RAS PdBLicAs E 1BBANUMJ 

<J!RAS E SBRV'. BIBAIS 

<lJtEas Sezviças e Enttu:gus •••••••••••••••• 

<l.d:n:B �e Enci:llgcs •••••••••••••••• 

� •.................•..••••••.•.•...... 

·soo.000.00 

3.000.000,00 

3.500.000,00 

As despesas mn a execução do presente Decreto. serio cober
tas can recursos a que se refere o inciso III, S 1iz do arti

go 43, da Iei Federal nR 4.320, de 17 de 11BrQO de 1.964, ccn 

forme classificação abaixo: 

BXl!llll'IW 

SIDl. llli. <J!RAS PllBLIC'As E [HWmll) 
t :- • '.Jlr =·' • <J!RAS E Sl!RV'. IUU\IS 

111.terial deCcnamD •••••••••••••••••••••• 

Ft;p1ip. Jla:terial leE:mnellte ••••••••••••••• 

�--································· 

son.000.00 

3.000.000.00 

3.soo.ooo.oo 

Fste Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, re-

vcgaaas as disposiQêles em contrário. ,,, 
Prefeitura !olmicipal de J\ssis, em 29 de set:enmo de 1.992. 
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IÚnciJ>AL DE� 

JY.lliSSlllmls iD1bJm; 
Publicado na ia cipal de Jl.ãninistraçio e Assuntos 
JUrídiais, Elll 29 de setenmo de 1. 992 • 


